CONSELHO
FEDERAL DE
ODONTOLOGIA

PORTARIA CFO-SEC-32, de 22 de agosto de 2015

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuicbes
regimentais,

RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1°. Tornar sem efeito os termos da Portaria CFO-SEC-42, de 26 de maio de
2014, nomeando como membros da Comissdo de Registros de Técnicos em Protese Denté&ria
(TPDs), Auxiliares de Prétese Denté&ria (APDs) e Laboratorios de Protese Dentaria (LPDs) do
Conselho Federal de Odontologia, a partir desta data até o dia 07 de dezembro de 2015, os
seguintes profissionais:
Presidente: Ataide Mendes Aires, CD (CRO-MA-294);
Membros: Toshio Uehara, TPD (CRO-SP-733); e,
Renan Hufnagel Bela, TPD (CRO-RJ-406).

Art. 2°. S80 as seguintes as atribui¢des da Comissdo de Registros de Técnicos
em Prétese Dentéria, Auxiliares de Protese Dentéria e Laboratérios de Prétese Dentéria:

1. analisar e emitir pareceres nos processos de registros de TPDs, APDs e LPDs
submetidos a sua apreciacdo; e,

2. apresentar sugestdes a diretoria, relacionadas ao exercicio das profissdes de
TPD, APD ede LPD.

Art. 3°. Dé-se ciéncia.
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